
ANO V DIODIB – N.1197/2023-EXTRA DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS, QUARTA-FEIRA, 04 DE OUTUBRO DE 2023 PÁGINA 1 de 9

Poder Executivo:

Prefeito:Wlademir de Souza Volk

Vice – Prefeito: Eder de Aguiar Viana

Advogada Geral:Marcela Miyadi Matsuda

Secretário de Gabinete:Paulo Henrique de Oliveira Chislaves

Controlador Geral: Carlos Fernando Alves de Souza

Sec. Munic. de Administração:Moises Pereira dos Santos

Sec. Munic. de Saúde: Silas Alves Pereira

Sec. Munic. de Educação: Eder de Aguiar Viana

Sec. Munic. de Assistência Social: Roseli da Silva Gomes

Sec. Munic. de Obras: Esiel Tagliaferro Xavier

Sec. Munic. de Planejamento e Finanças: Adriano Gomes

Sec. Munic. de Turismo:

Sec. Munic. de Desenvolvimento Rural: José dos Santos Menezes

Sec. Munic. de Assuntos Indígenas: Rodrigues Alcântara

Sec. Munic. de Desenv. Econômico e Social: Francisco Herculano da Silva

Coordenador Defesa Civil: Hanatiel Moura dos Santos

Poder Legislativo:

Vereador Presidente: Carlos Alberto Serafim dos Santos

Vereador Vice-Presidente: Gabriel Alves Miranda

Prevdib:

Diretor Presidente: Alexandre Ribeiro

Diretor Financeiro: Pablo Rodrigues Gazote

Diretora Secretária e de Benefícios: Laudiceia Schirmann

PODER EXECUTIVO

Telefones Úteis

Prefeitura: 67 3243-1117

Câmara Municipal: 67 3243-1033

Diário Oficial – DIODIB: 67 3243-1117

Conselho Tutelar: 67 3243 - 1691

Defesa Civil: 3243-1975, 67 9227-8657

Hospital Municipal Cristo Rei: 67 3243-1138

Correios: 67 3243-1277

PREVDIB: 67 3243-1007

CRAS – Centro Ref. Assist. Social: 67 3243-1742

Polícia Civil: 67 3243-1230

Polícia Militar: 67 3243-1332

Energisa: 0800 722 7272

Sanesul: 67 3243-1109

Posto de Atendimento Virtual da Receita Federal: 67 9237-1852

Diário Oficial de Dois Irmãos do Buriti –DIODIB
Estado de Mato Grosso do Sul
Av. Reginaldo Lemes da Silva , S/N - Bairro Centro
Fone: (67) 3243-1117
diario@doisirmaosdoburiti.ms.gov.br

SUMÁRIO

ATOS DO PODER EXECUTIVO…...................................…........pag.2
ATOS DO PREVDIB….................................….............................pag.9
ATOS DO PODER LEGISLATIVO…...................................….....pag.9

http://www.doisirmaosdoburiti.ms.gov.br/
https://www.google.com/search?rlz=1C1CHBD_pt-PTBR912BR912&tbs=lf:1,lf_ui:4&tbm=lcl&sxsrf=AOaemvKe-U2Ag-_8_oVPHs9BOwtbQZ9BjQ:1638366055603&q=energisa+ms+telefone&rflfq=1&num=10&sa=X&ved=2ahUKEwjG54WW3cL0AhVipZUCHUIxCz8QjGp6BAgaEDY&biw=1600&bih=757&dpr=1#


ANO V DIODIB – N.1197/2023-EXTRA DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS, QUARTA-FEIRA, 04 DE OUTUBRO DE 2023 PÁGINA 2 de 9

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETOS
DECRETO MUNICIPAL Nº 032/2023, de 04 de outubro de 2023

“Dispõe sobre a Regulamentação da premiação de equipes vencedoras do 1º Mega Evento municipal esportivo da arena, previsto pela Lei Municipal nº 788/2022, e dá outras providencias”

CONSIDERANDO a manutenção e evolução dos eventos esportivos no âmbito do Município de Dois Irmãos do Buriti;

CONSIDERANDO estabelecer competitividade nas modalidades esportivas no Município, incentivando a participação popular;

CONSIDERANDO que o esporte é benéfico para todas as faixas etárias, fomentando saúde física e mental;

CONSIDERANDO que o evento é organizado pelo poder público com receitas públicas fica proibido qualquer cobrança de inscrição, taxas, entradas, acesso da população buritiense, sob

pena dos responsáveis pela organização responder nas penalidades da legislação cabível.

CONSIDERANDO a previsão orçamentária para a distribuição de premiações aos vencedores de cada modalidade, o que vem sendo realizado nos últimos anos, incentivando a competição

esportiva no âmbito municipal,

DECRETA:

Art. 1º O Chefe do poder executivo premiará as equipes vencedoras do 1º Mega Evento municipal esportivo da arena.

Art. 2º O torneio inicia no dia 07 de outubro de 2023, cuja final será no dia 09 de outubro de 2023, na arena esportiva sintética de Dois Irmãos do Buriti/MS.

Art. 3º As modalidades esportivas premiadas serão.

I – Futebol Society (feminino e masculino).

II – Basquetebol (feminino e masculino).

III – Vôlei de Praia (feminino e masculino).

Art. 4º A autorização de concessão de premiação do torneio será regulamentada na seguinte forma:

I – Equipe campeã da categoria Futebol Society masculino: valor de R$ 800,00 (oitocentos reais);

II - Equipe vice - campeã da categoria Futebol Society masculino: valor de R$ 500,00 (quinhentos reais);

III – Equipe Terceira colocada da categoria Futebol Society masculino: valor de R$ 300,00 (trezentos reais);

IV - Equipe quarta colocada da categoria Futebol Society masculino: valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais);

V – Equipe campeã da categoria Futebol Society feminino: valor de R$ 600,00 (seicentos reais);

VI - Equipe vice - campeã da categoria Futebol Society feminino: valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais);

VII– Equipe Terceira colocada da categoria Futebol Society feminino: valor de R$ 300,00 (trezentos reais);

VIII– Equipe campeã da categoria Basquetebol masculino: valor de R$ 300,00 (trezentos reais);

IX- Equipe vice - campeã da categoria Basquetebol masculino: valor de R$ 200,00 (duzentos reais);

X – Equipe Terceira colocada da categoria Basquetebol masculino: valor de R$ 100,00 (cem reais);

XI – Equipe campeã da categoria Vôlei de Praia masculino: valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais);

XII- Equipe vice - campeã da categoria Vôlei de Praia masculino: valor de R$ 200,00 (duzentos reais);

XIII – Equipe Terceira colocada da categoria Vôlei de Praia masculino: valor de R$ 100,00 (cem reais);

XIV – Equipe campeã da categoria Vôlei de Praia feminino: valor de R$ 300,00 (trezentos reais);

XV- Equipe vice - campeã da categoria Vôlei de Praia feminino: valor de R$ 200,00 (duzentos reais);

XVI – Equipe Terceira colocada da categoria Vôlei de Praia feminino: valor de R$ 100,00 (cem reais);

Parágrafo primeiro: O pagamento da premiação será efetuado, no primeiro dia útil após a partida final do torneio, através de depósito em conta bancaria de uma representante de cada equipe

vencedora.

Parágrafo segundo: O pagamento de premiação para os menores de 18 (dezoito) anos será efetuado no primeiro dia útil após a partida final do torneio, através de depósito em conta bancaria

de seus pais ou responsáveis legalmente, ou treinador, desde que seja maior e capaz.

Parágrafo terceiro: Os representantes de cada equipe vencedora deverão comparecer na Secretaria Municipal de Finanças de Dois Irmãos do Buriti, no primeiro dia útil após a partida final do

torneio, no horário de 08:00 hs às 12:00 hs, para informar os dados bancários para recebimento da premiação.

Art. 5º A premiação não reclamada pela equipe vencedora no prazo de 30 dias, a contar da final do torneio será incorporada ao patrimônio público da Secretaria Municipal de desenvolvimento

econômico e social.

Art. 6º As despesas deste decreto correrão por conta da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social, incluindo as despesas da arbitragem.

Art. 7º Fica delegada a organização do 1º Mega Evento municipal esportivo da arena ao servidor público ADEMIR AVELINO –MATRICULA 633-3, com apoio do departamento de esporte

municipal.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 04 de outubro de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

PREFEITO MUNICIPAL.

RATIFICOS
RATIFICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2023
O MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 24.616.187/0001-10, neste ato representado pelo Sr. WLADEMIR DE SOUZA
VOLK, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador do CPF nº 836.177.101-82 e RG nº 001.053.159, SSP/MS, residente e domiciliado à Rua Campo Grande, s/n, Centro, Dois Irmãos do Buriti
– MS, procede a RATIFICAÇÃO da aquisição do objeto abaixo mencionado, conforme segue: OBJETO: MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS CONFORME PLANO DE TRABALHO DESTINADO
AO PREPARO DE SOLO PARA O PLANTIO NAS ALDEIAS: ÁGUA AZUL, ÁNDRE, BARREIRINHO, BURITI, NOVA BURITI, OLHO D´ÁGUA, OLIVEIRA E RECANTO – CONVÊNIO N° 031213 – AGRAER.
(ITENS DESERTOS E FRACASSADOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 010/2023.
DO VALOR: O valor global da contratação é de R$ 50.190,00.
FORNECEDOR: 4 IRMÃOS AUTO PEÇAS E MECANICA LTDA – CNPJ N°
40.824.509/0001-73.
Desta forma, RATIFICO a contratação nos termos do art. 75, III, “a”, da Lei Federal n° 14.133/2021.
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Dois Irmãos do Buriti – MS, 03 de outubro de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK
PREFEITO MUNICIPAL

RREO
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ATOS DO PREVDIB

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO
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